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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 51/1998 

MENSAGEM: N° XJX, DE X/X/X. 
LIDO EM: 3/4/1998. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Inclui rua no Eixo Comercial da Cidade e dá 
outras providências. 

AUTOR: NELSON MARIANO DA SILVA. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 20/4/1998. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 27/4/1998. 
APROVADO EM 3a DISCUSSÃO EM 4/5/1998. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 4/6/1998. 

PUBLICADA NO ÓRGA.0 OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
EM 4/6/1998, SOB 0 N° 2.371. 

Oficio de Encaminhamento no dia 5/5/1998 sob o n° 
265/98/DAB* 

LEI COMPLEMENTAR N° 50/98. 
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APROVADO
OR r"4 I b1I D)

Projeto de Lei Complementar n°  5 11 9 .8

P05 1 / 9 8 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ. 

APROVADO EM e7- J0 9  ( 7A/
POR -/4- ft/i •*1•1 DECRETA 

11, 11 -111Www 
APROVADO EM Ii  _er / 
POR A,/ 7- dviE. 

Súmula:- Inclui rua no Eixo Comercial da Cidade e dá ou-
tras providências. 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, incluída no Eixo de 
Comércio e Serviços-1, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a Rua Rio Brilhante, 
em toda sua extensão. 

de abril do ano de 1998. 

DAB. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 03 dias do mês 

Lei da Criação do Município N2 7502 de 14/10/1981 
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

44 naw,d v r Vir11110111111 

1Pres 111iden da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 051/98. 
o Vereador José Aparecido cItt Stva, 

kioVZ ( 143111°&419-°3C 
Presidente da ComissAo 

PARECER 
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analizando o Projeto de Lei 

Compiementar.401.51198, de Autoria do edil Nel*ir'Mariano da Silva, o qual Inclui Rua no Eixo Comercial 
da Cidade e dá outrástwAridências, esta Comissãognada tem a opor contra a proposição, cabendo ainda a 
&ciao Final ao Soberano PliStirio deste Colendo Legislativo. 

do ano de 1998. 

Lui 
Presidente 

Sala das Comissiies Permanentes 

KM\ 

4 4(t 0 omo, 
Vi' -Presidente 

Camara Municipal, aos 08 dias do mês de abril 

ecido Si va, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

051/98. 
Terezinha de Fátima Fama, 

Estado do Parana 
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Comissão de Orçamento e Finanças. 

Pre- • 'nte da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

ernevvvn 

PARECER 

Presidente da Comissão 

A Relatora da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designada pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei Complementar n°051/98, de Autoria do edil Nelson 
Mariano da Silva, o qual Inclui Rua no Eixo Comercial da Cidade e dá outras 
providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, 
sendo seu Parecer, FA VOR AV E L, cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

da Camara Municipal, aos 

NYWY110 
Antonio Manoel M. 

Presidente 

Sala das Comissões Permanentes 
as do mês de março do ano de 1998. 

er de 1a 
Relatora 

tra Netto, 
Membro 


